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DESPACHO N. 41/XIII

Não admissão da iniciativa ‘Inquérito Parlamentar n 5/XIII/2.,AIargarnento do objeto

da Corn issão Parlarnentar de Inquerito a Recapitalizacao da Caixa Geral de Depósitos e a
GestOo do Banco, constituida através da Resolucao do Assernbleia do Repáblica n.2

122/2016, de 1 dejuiho”

Através do meu Despacho n. 40/XIII, solicitei a Senhora Auditora JurIdica da Assernbieia da

Rep(iblica que, corn caráter de urgéncia, se pronunciasse sobre dois aspetos atinentes ao

Requerirnento “Inquérito Parlamentar n. 5/XIII/2., Alargamento do objeto da Comissão

Par/amen tar de Inquérito a Recapitalizacao do Caixa Geral de Depósitos e a Gestão do Banco,

constituIda através do Resoluçdo daAssembleia da Repi’iblica n.-° 122/2016, del dejuiho”, subscrito

por urn Senhor Deputado do Grupo Parlarnentar do Partido Social Democrata e por urn Senhor

Deputado do Grupo Parlarnentar do Centro Dernocrático Social — Partido Popular, a saber:

1. Se o objeto daquela Comissão Parlamentar de Inquérito pode ser alterado; e

2. Se, admitida esta possibilidade, poderá se-b a requerimento de dois Senhores Deputados,

nos termos do Requerimento “Inquérito Parlamentar n. 5/XIll/2.”.

Recorde-se que, corn o aludido Requerimento “Inquérito Parlamentar n. 5/XlII/2.”, pretendiam

os dois Senhores Deputados proponentes o alargarnento do objeto da Comissão Parlamentar de

Inquérito a Recapitalizacao da Caixa Geral de Depósitos e a Gestâo do Banco a avaliacao do Piano

de Reestruturação e de Recapitabizacao da Caixa Geral de Depósitos.

No pedido que formulei a Senhora Auditora JurIdica, atendi, naturalmente, ao seu parecer sobre

o Inquérito Parlamentar n. 4/XIII/1., que esteve na origem da Comissão Parlamentar de

Inquérito cujo objeto se pretendia agora alargar, bern corno ao enquadramento jurIdico efetuado

pebos Serviços da Assembleia da Reptiblica (Divisão de Apoio ao Plenário, Direção de Serviços de

Apoio Técnico e Secretariado], no âmbito da admissibilidade do Requerimento em apreco.
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Em 18 de janeiro de 2017, vieram os proponentes da iniciativa proceder a substituição do

Requerimento apresentando em 6 de janeiro por urn outro, corn o mesmo teor, desta feita

subscrito pelos mesmos proponentes do Inquérito Parlamentar n. 4/XIII/1., que, corno sabido,

esteve na origem da Comissáo Parlarnen tar de Inquérito a Recapitaiizacao da Caixa Geral de

Depósitos e a Gestão do Banco, ficando, dessa forma, sanado o vIcio da legitimidade, e, nesse

sentido, ultrapassada uma das questöes sobre as quais havia requerido a intervencão da Senhora

Auditora JurIdica.

Por tal facto, a anáiise da Senhora Auditora JurIdica passou a circunscrever-se a possibilidade de,

nomeadamente em face do n. 3 do artigo 8. da Lei n. 5/93, de 1 de marco, corn as alteraçOes

que Ihe foram introduzidas pelas Leis n.s 126/97, de 10 de dezembro, e 15/2007, de 3 de abril,

a modificação (alargamento) do objeto originário da Comissdo Parlarnen tar de Inquérito a

Recapitalizacáo do Caixa Geral de Depósitos e a Gestdo do Banco a requerimento dos Deputados

subscritores da iniciativa (Inquerito Pariamentar n. 4/XII1/1.), que esteve na origem da sua

coristituição, por forma a abranger também a <<(...) ‘avaiiaçao do Piano de Reestruturacab e de

Recapitalizacáo da Caixa Geral de Depósitos” entretantofinalizado e aprovadox’.

Alias, o facto de tal piano estar <‘(...)finalizado e aprovado>> é, do meu ponto de vista, pelo menos,

controverso.

Tendo nesta data recebido da Senhora Auditora JurIdica o seu parecer quanto a possibilidade de

o objeto da Corn issão Par/amen tar de Inquérito a Recapitalizacáo da Caixa Geral de Depósitos e a

Gestão do Banco (CPIRCGDGB) poder vir a ser alargado, refere-se no rnesmo não se vislumbrar

<<(...) fundamento para perrnitir aos Deputados que prornoverarn a constituicão do CPIRCGDGB a

modificação ulterior do objeto do inquérito que, a seu tempo, definiram e que consta transcrito na

Resoluçao n.2 122/2016, de 1 dejulho>>, nomeadamente ‘<L.) por nâo se afigurar compatIvel quer

corn a natureza jurIdica das cornissöes parlarnentares de inquérito, quer corn a exigência de

determinabilidade do objeto dos inquéritos par/amen tares, urn alargarnento do cornpeténcia

material destes drgâos a factos nao abrangidos no objeto origin drio do inquérito par/amen tar,

ainda que conexos>>.

Termos em que conclui a Senhora Auditora JurIdica não existir <<(...) fundamento para,

norneadarnente em face do n.2 3 do artigo 8.2 do RJIP [Regime Juridico dos lnquéritos
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Parlamentares], admitir o aiargamento da CPJRCGDGB a “avaiiacão do Piano de Reestruturação e

de Recapitalizacao do Caixa Geral de Depósitos”, ainda que a Requerimento dos mesmos Deputados

que o delimitaram nos termos constantes da Resolução da Assembleia da Repblica n 122/2016,

de I deJuIho>?.

Face ao exposto, considero não estarem reunidas as condiçoes para a admissão da iniciativa

“Inquérito Parlarnentar n. 5/XIII/2., Alargamento do objeto da Comissão Parlamentar de

Inquérito a Recapitalizaçao do Caixa Geral de Depósitos e a Gestão do Banco, constituIda através da

Resoiuçao do Assembleia do Repábiicci n.° 122/201 6, de 1 de juiho”, corn os fundamentos

desenvolvidos no parecer da Senhora Auditora JurIdica da Assembleia da Reptib1ica, que se anexa

ao presente Despacho.

Notifiquem-se os proponentes da referida iniciativa da minha decisão, e do parecer da Senhora

Auditora JurIdica da Assembleia da Repüblica

Registe-se e publique-se.

0 Presidente da Assembleia da ReptThlica

Eduardo Ferro odrigues

Palácio de São Bento, 24 de janeiro de 2017

PALACIO DE S. BENTO 1249O68 LISB0A


